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1ª Parte - AVALIAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA 

 

Finalidade: 

Apresentação do Relatório com conclusões da avaliação da política pública "Programa Nacional de Cultura, Educação e Cidadania - Cultura Viva", 

para deliberação da Comissão em cumprimento ao art. 96-B, § 3º, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Relatoria: Senadora Lídice da Mata (dependendo de Relatório) 

 

- Em 19/5/2015, foi aprovado o Requerimento nº 52/2015-CE, para avaliação das seguintes políticas públicas pela Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte: Bolsa Atleta; Programa Mais Educação; e Programa Cultura Viva. 

- Em 04/11/2015, foi realizada Audiência Pública destinada a avaliar a Política Pública "Programa Nacional de Cultura, Educação e Cidadania - Cultura 

Viva", conforme Requerimento nº 123, de 2015-CE, de iniciativa da Senadora Lídice da Mata. 
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2ª Parte - DELIBERATIVA 

 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

ECD 8/2015 

Ementa: Emendas da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 
8.084-B, de 2014, do Senado Federal (PLS Nº 437/2012 na Casa de 
origem), que “disciplina a criação e a organização das associações 
denominadas empresas juniores, com funcionamento perante 
instituições de ensino superior”. 

Autoria: Câmara dos Deputados 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senadora Lídice da 
Mata 

Dependendo de Relatório. 

O projeto original disciplina a criação e a organização das associações 
denominadas empresas juniores, com funcionamento perante instituições de 
ensino superior. 
As emendas da Câmara dos Deputados, além de ajustes de redação, 
acrescentam disposições sobre o reconhecimento da empresa júnior por 
instituição de ensino superior. 
 
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

 

Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
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